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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÀO ELETRÔNICO NO 37/2023

CoNTRATO N. 146/2023

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONTRATO
DE FORNECIMENTO, O MUNICíPIO DE

PACATUBA, E A EMPRESA MANJATO
TRATORES LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de um lado o MUNICÍP|O DE

PACATUBAJSE, através de da PreÍeitura Municipal, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito

no CNPJ/MF sob o 13.112.22210001-48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n,

centro, Pacatuba/SE, neste ato representado por a Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS

SOUZA, Prefeita Municipal de Pacatuba, brasileiro(a), maior, capaz, portado(a) do R.G. n"

31294707 e do CPF no 007.427.385-07, residente e domiciliado(a), em Pacatuba, doravante

denominada CONTRATANTE, a empresa MANJATO TRATORES LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 00.492.308/0001-00, com sede na Avenida do Comércio, no 1496, Bairro

Getúlio Vargas, Santo Augusto/RS, CEP:98.590-000 , neste ato representada por LUIZ

AUGUSTO MANJABOSCO, brasileiro, portador da carteira de identidade no 4028792011

SSP/RS, CPF no 201.005.820-87, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que cÕnsta no Pregão Eletrônico n'03712023, têm, entre si, ajustado o presente contrato

de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n"" 10.520/2002 e 8.666/93, Lei

Complementar no 123t2006 e alterações, pelos Decreto Municipal n' 1.263 de 0'l de iulho de

2020, tambem, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P MEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL

1.1. Aquisição de enxada Íotativa para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, conforme especificações constantes neste Termo de Referência

1.2. O prazo de vigência será a partir da assinatura até 31 de Dêzembro de 2023.

CLAUSULA SEGUNDA . VINCULACÂO AO EDITAL

2.1. o presente contrato vincula-se às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto Municipal n" í.263 de 01 de julho de 2O20 e da Lei Complementar n' 123, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementat no 147 de 07 de Agosto de 2014,

aplicando-se, subsldiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Exigências e

Condiçóes Gerais do Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico n'037/2023.

CLÁUSULA TE EIRA - PRECO

3.1. Pelo Íornecimento do produto, será pago à CONTRATADA a importância de R$

26.700,00 (Vintê e Seis Mil e Setecentos Reais), conforme proposta da clntratada em anexo

e de acordo com o fornecimento, até o término do contrato.

CLÁUSULA UARTA. CONDICÔES DE PAGAMENTO

4,1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta corrente

indicada pela contratada, no prâzo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas

fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no

protocolo da Secretaria Municipal de Assistência Social, acompanhadas da seguinte

documentação hábil à quitação: Nota fiscali Ordem de Íornecimento, com o respectivo termo
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de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento
do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita
Federal do Brasil (RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN) e FGTS.

4.2, Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de
liquidaÇão de obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

4,4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaÇão do valor mencionado
no caput deste item, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

4.5. Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
do Termo Contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGACOES DA CONTRATADA

5.1 Realizar a entrega do material conforme especificação e preço e na forma prevista;

5.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um peúeito fornecimento, de forma
plena e satisÍatória, sem ônus adicionâis de qualquer naturêza ao município;

5.3 Responsabilizar-se por eventuâis multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento:

5.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Secretaria de Assistência Social,
ou a tercêiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria.

5.5 Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários ao fornecimenlo;

5.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com esta Secretaria de
Assistência Social, sem prévia e expressa anuência:

5.7 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência totâl ou parcial, bem como
ê fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Administração Municipal;
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.'l NotiÍicar o fornecedor quanto à requisição do fornecimento mediante o envio de ordem de
fornecimento, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

6.2 Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada na realização da entrega;

6.3 EÍetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas

CLUSULA SETIMA .DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
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7.1. A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2023:

UO Fontê Programa de Trabalho Elemento de despesa

27011 1500 2044 4490.52.00.00

CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO PRÂZOS, LOCAIS E CONDIÇOES DE ENTREGA

í8.'1. O recebimento objêto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso ll, alíneas
"a" e "b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

í8.2. Todos os matêriais que Íorem entregues deverão estar de acordo com as normas
técnicas e especificações de cada produto e quantitativo descrito na guia.

18.3. No alo da enlrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se estes
não atenderem às especificaçôes dêste termo, dêvendo o Íornecedor substituí-los no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

ELAU§ULA NONA - DENÚNCIA E RESCISÃO

9.1. O presente Contrato será rescindido

a) ordinariamente, por suâ completa execução;

í0.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecuÇão total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, poderá aplicar à contratada as seguintes sanÇões,
previstas no art. 87 da Lêi n'8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:

10.í.'1. Advertência;

10.1.2. Multa na forma prevista no item 10.2;

10.'1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;

10'1.4. Declaração de inidoneidadê para licitar ou contÍatar com a Administração pública.

í 0.2. A multa a que se reÍere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cênto)
do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamenle, cobrar-se-á 1olo
(um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a
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b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua
atual redação.

9.2. Em caso de rescisâo administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do Conlrato,
a CONTRATADA nâo terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIOADES
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10.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito previo da citaÇão e da ampla
defesa, Íicará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco)

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominâçóes legais, tudo proporcionalmente ao
grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados
da punição ou até que sêja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade;

í0.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
deÍesa por parte da adjudicatária, na íorma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERACÃO coNTRATUAL

í 1.1. A criterio da Adminishação, o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou supressões de ate 257o (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do contrato.

'l 1.2, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no itêm
anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cLÁUSULA DEcIMA SEGUNDA- EQUILiBRIo EcoNoMIco.FINANcEIRo

12,1 A contratada tem direito ao equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível,
porém com consequências incalculáveis, que onêre ou desonere excêssivamente as
obrigações pactuadas no pÍesente instrumênto;

12.2. A contratada, quando for o caso, deverá formular a administraÇão requerimento para a
revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsÍvel, porém com
consequências incalculáveis, quê tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas
por ela.

12.2.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de prêços de
fabricante, notas Íiscais de aquisição, de transportes de mercâdoriâs, alusivâs à epocâ dâ
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, observando-se que:

l. Junto com o rêquerimento, a contratada deverá apresentar planilhas dê cuslos comparativa
entre a data de íormulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

ll. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-íinanceiro procederá a revisão
do contrato, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA
67, Lei n'8.666/93).

TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO (ATt.
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critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo

a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela PreÍeitura, ou cobrada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente.

@



ffi#
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBÂ

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no.8.666/93, fica designado o Sr. Rogério Dos
Santos, lotâdo na Sêcretâria Municipal de Agricultura, parâ acompanhar e fiscalizar execuçâo
do presente Contrato e Getmâ Honorato de Souza, lotada na Secretaria Municipal de
Agricultura como, Gestor(a) do Contrato, na execuÇão do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compête, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrâto com âs normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuars.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. PaÍa qualquer ação decorrente deste contrato, flca eleito o Íoro da Comarca de
Pacatuba/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, âssinam o presente termo em 02 (duas) vias de igualteor
e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os
seus jurídicos e legais efeitos.

PACATUBA (SE), 20 de Outubro de 2023.

PELA CONTRATANTE

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA DO MUNICIPIO

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

c P.F 000(1+0 5o5_ ) 3

C.P.F.2
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MANJATO TRATORES LTDA
LUIZ AUGUSTO MANJABOSCO

Representante legal
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ANEXO I

und 1 R$26.7000,0001

Enxada rotativa, largura de 2,00 M peso mínimo 550,

deslocamento lateral mínimo de 0,65M.
Profundidade até 0,25M e 60 enxadas.
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